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LEI Nº 2.159/2014, de 17 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
PELAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS AOS SEUS USUÁRIOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 
  

          A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a presente Lei. 
 

  R E S O L V E: 

Art. 1.º - As instituições bancárias sediadas no Município de Cajazeiras, 
além das multas aplicadas pelos PROCON, ficam obrigadas a indenizarem os 
usuários em atendimento quando forem atendidos além do limite máximo de 
tempo de espera, previsto em lei municipal. 
 
    Art. 2º - As instituições bancárias deverão emitir uma senha de 
atendimento para o usuário onde registre o seu horário de chegada, a qual será 
devolvida ao cliente após o encerramento do atendimento, devidamente 
autenticada pelo caixa. 
 

Art. 3º-Para os efeitos desta lei,  considera-se usuário da instituição 
bancária toda pessoa física ou jurídica que seja atendida pelos caixas, 
independentemente da mesma ser ou não cliente do banco. 
 

Art.  4º - O usuário que se sentir prejudicado pela demora no 
atendimento, de posse da senha autenticada devolvida pelo caixa, devera 
comunicar o fato ao gerente da instituição financeira ou a qualquer outro 
funcionário designado para receber a reclamação, e solicitar o pagamento da 
indenização, que deverá ser feito no prazo máximo de 48 horas. 
  

Art. 5º -  O valor da indenização será equivalente a 30 UFR-PB(unidade 
fiscal de referencia na Paraíba), vigente na data do atendimento, por cada 
usuário atendido em horário excedente ao limite máximo de tempo de espera. 

 
Parágrafo Único - Na hipótese do pagamento  não ser realizado no prazo 
definido no caput deste artigo, o pagamento deverá ser feito em dobro. 
 



 

ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS  

SECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

 

______________________________________________________________________________________
Rua Cel. Juvêncio Carneiro, 253 – Centro – CEP 58900 – 000 FAX: (83) 3531-4383 – Cajazeiras – Paraíba. 

CNPJ: 08.923.971/001-15    SITE: www.cajazeiras.pb.gov.br     E-mail: gabinete@cajazeiras.pb.gov.br 

Art. 6º - As instituições  bancárias deverão afixar em local visível, placa 
indicativa do limite máximo de tempo para atendimento ao usuário, contendo o 
número da respectiva lei. 

 
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA em, 17 de Fevereiro de 2014. 
 
 
 
 

 
 


